
 

Ofício Circular nº 229/2024 – CGJUCGJ
 

Fortaleza, data da assinatura digital.
 

Aos(as) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado do Ceará
Aos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará
 
Assunto: Decisão de decretação de indisponibilidade de bens imóveis
 
 

Excelentíssimos(as) Senhores,
 

 
 

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores

(as) Permanentes e aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) das Serventias Extrajudiciais do

Estado do Ceará, o inteiro teor da Sentença da 4º vara Criminal de Aracaju/SE de Id. 4478366, em anexo, que

decretou a indisponibilidade de bens imóveis junto ao Registro Geral de Imóveis registrados dos investigados:

JOSÉ LÚCIO OLIVEIRA DE MELO JÚNIOR, inscrito no CPF087.323.463-44, 2) GABRIEL RONEY DE LIMA

SILVA, inscrito no CPF 081.721.383-00, 3) HUMBERTO MATHEUS DE FARIAS FERNANDES, inscrito no CPF

074.586.423-60, 4) LUCAS TEIXEIRA DE QUEIROZ, inscrito no CPF 075.594.233-70, 5) BRENA KETLEN DO

NASCIMENTO CARNEIRO, CPF 074.240.693-81 6) PAULO EDUARDO DE CARVALHO MENEZES DO

ESPIRITO SANTO, CPF:06108195932, 7) MARIANA MULLER DA ROSA, CPF 082.036.909-57,8) NORMA

JAQUES SANTOS, CPF028.208.829-60, 9) OTÁVIO AUGUSTO DE GODOl, inscrito no CPF 084.856.229-10 e

10) CHI TAK YEE, CPF066.777.778-471.
 

 
 

Atenciosamente,
 
 

Desembargadora Maria Edna Martins
Corregedora-Geral da Justiça do Ceará
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